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DE 03 DE JUNHO DE 2022 

 
 

“Dispõe sobre a alteração do 
horário da sessão legislativa 
do dia 06 de junho de 2022.” 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do 
Município, bem como no Regimento Interno desta Casa, 

Considerando  os critérios da conveniência  e 

oportunidade a da Administração Pública e observando 

sempre o interesse público, RESOLVE: 

 

Art. 1º. O horário da sessão ordinária da 
Câmara Municipal de Glória de Dourados/MS, no dia 06 de 
junho de 2022, será às 17h00min. 

  

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 03 
de junho de 2022. 
 
 
 

Ver. JULIO CLEVERTON DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 

Biênio 2021/2022 

DE 03 DE JUNHO DE 2022 

 
 

“Revoga a Portaria Nº 006/2022 
de 25 de fevereiro de 2022.” 

 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE GLÓRIA DE DOURADOS, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, com fundamento na Lei Orgânica do 
Município, bem como no Regimento Interno desta Casa, 

 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º. Fica revogada a Portaria Nº 

006/2022 de 25 de fevereiro de 2022, por erro de 
publicação.  

Art. 2º. Este ato entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Glória de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, 03 
de junho de 2022. 

 
 
 

 
Ver. JULIO CLEVERTON DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Biênio 2021/2022 
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